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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia (TCM -BA), plataforma e-TCM , que houve 

movimentação referente a Atos e respectivas publicações referentes a 

alterações de QDD no mês de NOVEMBRO/2017, conforme Ato Administrativo 

n** 08 de 06 de Novembro de 2017, do Poder Legislativo Municipal.

E por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Câmara Municipal de Itabela, 15 de Dezembro de 2017.

Av. Manoel Carneiro, N** 327 -  Térreo -  Centro -  CEP.: 45.848-000 -  Itabela / Bahia 
Fone: (73) 3270-2356 www.camara.ltabela.ba.lo.org.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
E

X
 A

L
V

E
S V

IE
IR

A
A

cesse em
: http://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 02c68aa9-c7c0-4bbb-8a81-403c86e7a20d

http://www.camara.ltabela.ba.lo.org.br


P. W'

Câmara Municipal de Itabela
CHPJ.Z 16.234.544/0001-58

Poder Legislativo

ATO ADMINISTRATIVO N° 08, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Orçamento Analítico, QDD -  Quadro de 
Detalhamento da Despesa e dá outras 
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Itabela, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo o art. 35, § 3° da Lei Municipal n° 499, de 20 de Junho 
de 2016, a qual estabeleceu a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
financeiro de 2017,

RESOLVE;

Art. 1® - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa -  QDD do Poder 
Legislativo, aprovado na forma do artigo 35, § 4^, da LDO -  Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Municipal n® 499/2016.

Art. 2** -  A  execução Orçamentária obedecerá o Quadro de Detalhamento de 
Despesas -  QDD, a estrutura de custos de Projetos e Atividades, segundo a natureza 
da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os 
Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária.

UNIDADE ORÇAMENTARIA -  01.01.01 -  CÂMARA MUNICIPAL
PROJETO ATIVIDADE -  01.031.001.4.001 -  Manutenção dos Serviços da Câmara

Natureza de 
Despesa

Descrição Acréscimo
(R$)

Redução
(R$)

3.3.9.0.14,00 Diárias Civil 1.940,00 0,00

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica

0,00 1.940,00

Total da Movimentação.................................................. 1.940,00 1.940,00

Art. 3® ~ Fica a contabilidade da Câmara Municipal, encarregada de proceder os 
registros necessários decorrente deste Ato.

Art. 4^ - Esta Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itpbela, Estado da Bahia, em 06 de 

Novembro de 2017. PUBLICADO NO MURAL
ENI

1EIRAALEX Câmara Municipal de Itabela 
CNPJ: 16.234.544Í0001-53
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Diário Oficial do
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Esta ediçãõericontra-se no site: www.camaraiitabela.ba.io.Ofg.br em servidor certfficado ICP-BRASIL

Câmara Municipal de 
Itabela publica:

Ato Adm inistrativo N"08, de 06 de Novem bro de 2017-Altera o 
Orçamento Analítico, Q D D  -  Quadro de Detalhamento da Despesa e 
dá outras providências.

Essa Câmara Mu h k  tem Imprensa Oficial

Lei axige que todo gestor pubtiqua seus 
ates no seu veícuto ofidal para que a 
gestão seja mais treneparente.
A Imprensa Oficial cumpre esse papel.

Imprensa Ofídal
apublicidãdel^al
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Gestor -  Alex Alves Vieira / Secretário -  Gabinete / Editor -  Ass. de Comunicação 
Av. Manoel Carneiro, 327 -  Itabela / BA
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Atos Administrativos

Câmara Municipal de Itabela

ATO ADMINISTRATIVO N^ 08, OE 06 OE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Orçamento Analítico, QDD -  Quadro de 
Detalhamento da Despesa e dá outras 
providdncias.

O Presidente da Câmara Municipal de Itabela, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuíres legais e de acordo o art 35, § 3  ̂da Lei Municipal n** 499, de 20 de Junho 
de 2016, a qual estabeleceu a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
financeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1" - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa -  QDD do Poder 
Legislativo, aprovado na forma do artigo 35, § 4**, da LDO -  Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Municipal n** 499/2016.

Art. 2  ̂- A execução Orçamentária obedecerá o Quadro de Detalhamento de 
Despesas -  QDD, a estrutura de custos de Projetos e Aüvídades, segundo a natoreza 
da Despesa, estabeledda para cada Unidade Orçamentária em consonância com os 
Progmmas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -  01.01.01 -  CÂMARA MUNICIPAL
PROJETO A L ID A D E  -  01.031.001.4.001 -  Manutenção dos Serviços da Câmara

Natureza de 
Despesa

Descrição Acréscimo
(RS)

Redução
(RS)

3.3.9.0.14.00 Diárias Civil 1.940,00 0.00

3.3.9.0.39.00 Oubros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica

0,00 1,940,00

Total da Movimentação............ ................................ 1.940,00 1.940,00

Art 3° * Fica a contabilidade da Câmara Municipal, encarregada de proceder os 
registros necessários decorrente deste Ato.

Art. 4  ̂- Esta Ato entra em vigor na date de sua publicação, revogadas as dlsposiçOes 
em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Novembro de 2017.
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